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Lei Complementar n° 375 
de 1º de dezembro de 2023. 

 
 

(Projeto de Lei Complementar de autoria da Mesa da Câmara Municipal) 

 
 

Dá nova redação ao Art. 5º da Lei 
Complementar nº 364 de 04 de setembro 

de 2023. 
 
 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara 
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei     
Complementar:  
 
Art. 1º - O artigo 5° da Lei Complementar nº 364 de 04 de setembro de 
2023passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5º- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos retroativos a partir de 1º de agosto de 
2023, em especial a alteração da referência salarial do cargo de 
Assessor de Vereador.” 

 
Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de dezembro de 2023, 125 do Distrito e 
76 do Município. 

 

 
 
 

 
José Adinan Ortolan 

Prefeito Municipal de Cordeirópolis 

 
Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de 
dezembro de 2023. 
 

 
 

 
Sandra Cristina dos Santos 

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania 


		2023-12-08T15:50:41-0300
	JOSE ADINAN ORTOLAN:11019548843


		2023-12-12T14:10:11-0300
	SANDRA CRISTINA DOS SANTOS:24684607828




